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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020

Dc: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo AnÍônio do Leste

Prrra: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N' 059/2019 - Processo Administrativo de Licitaçâo N' 125/20t{L
Objeto: .4,quisição de materiais de construção para mânutenções da Quadra Poliesporti;á-
lluniripai, r'isaudo atendes as necessidades da Secretaria de Desporto e Lazer "tr\

\

)

/

*

! ",' '.r ntr làto dr' que em l('sa o I'ARE(IER .lliF:lD!('(f l:t':.r' .iit .,r':;-' ';1i r .i1r

, p,.r--ípios nor'r".r' rir, )ireito Admirlr,.i.,.,' i' . i,-, . ( ,

Clr pr-uic.r de lodos os atos sucessiros desde a manifestacão lomral da rtecessrlia.ir d():(nrrr) r,u

nfodr-rio ncio agente público compctente para tal atéhomologação de todo o proccsso administlrtir o"

.1 lurL...,. :.; -;rir tel PARECER seia enritilo apírs e prálicl de todos os dcr:rais .rtii.: ldlrllrsi: -'

' - I "i'rd : pl)rquern dtr) 1,..1,, |.:' Lie,ri r-':' 'ic':rl:l . r'. À .r
.. .i:.:iu Jt . ,J.os o! i.i. . l :lr c.i-i..

fon o ctposto. em aná{ise das l'ormalidades dos at()s adnr inisi rrtii,c,s qd!' conll),:ç L-ii.('

I'roccsso Atlministrativo de Licitacão n" 126/2019 - Dispensa de Licitação n" 06t)./2(r19. tcndo

i1.'iiil 3f1ç-1ir 2i irrL'staÇão de scn,iç(l supracirado e conseqüenteprocess(i ric t)âr.rirr(r]1() !\rir a

. Sltt:,r .\rrtô:.i,,,'1, lcsr,. .ü(;1 ,, . .

S,lni() \rri(',nid do l-esic \{f- neste ato representada pelo servidol L;ir., .'r-,i,,. ... :. j, .. , r,-.,.it'iiir
da Comissào Cc l.icitação. designada r ia Portana rf -156 101S. publicada no .lorirai (tllci:il
i:le'i:'illiço ilo: \lunicirrios,lc EsluJo cle Vato (irosso rr" j.317 ano \lY. aos 0-l dc outubro de

li)19- s,.:hnrit;' . rc(i'r.i a :rl:-e r:iaç;ir, .iuli,rici: c' tltissi,, .1.' ri.'s.c.'i-\ (-\ l'.lRIl('-EIt ,lt']iil)ICO .,

'' .. il .it;i(f .rrpl':t -.iti'cr. rl):i: :; I .:

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria Municipal de
Desporto e Lazer, por seu titular. Sr. Eli Gomes de Oliveira, nomeado via Portaria Municipal de n'
06612019, devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato
Grosso n" 3.142 -- ano XiV - de l0 de.ianciro de 2.019. Seguiu-se a pa,1ir daí todas as medidas

regais e adntinistrativa§ aptas à formalização pelos agentes uúnrpeLcnt.5. quals s!lír,r'. ::r! -i.itiriil
Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras.
Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se formalmente nos
termos requeridos e segundo suas ccmpetências. conforme consta nos autos deste Processo
A,{mir-,is:rel i'. o. sende, que c.rbe a esta Assesscrria .Iuríilica dislrr'. ii,, er"ci' dÍl lecalidade do refcl'idc,
ato. o i'az nos termos cicste PARECER.

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

?

?r'rlir,ir'.:.rr:r-.r-:i.'. 1.'mos que o PARECf R JIlRil)I( i) r 'cl.t"llrc Ir.)ccd i:.I].'ltlo Ji'
.',,', ,.'rL I' r':-r: ' r'lc'::l'.,,rs 1to: a iJiünl pl-lttic-rdcs pela \irll:;,r:l:.. -:-i' i'ltlll:. (l.lllnilrl soliciraclo

' -it'.: ' i'nnos ilrr; ni-'ln ri.lj.lIí;1 r. n; r'' t r" \ r-r' ' 1

.-l.l^j,l'.:l-*i]...!.'JS.Jiil]c.rbsen,arospnncipiosbásicoscl;r.\Jn].:,lisi].a..àC1..''l...,.
i.:galiCade. Inipcssoalidade. \loralidade. Publicidade e Eficiência. além das normas c:1.rcciii,:rs tlc

clirli ctso c!rncrcto.
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Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e
procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento. dc\ crÍl

obsen ar os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Eticiência- e a não observância gera efeitos e sansões nas searas administrativ4 civil e penal.

conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mcsmas norrnas vigentes.

\ ( !,r:liaui.ir) icJerul em seu artilo 22- inciso -\XVll .rirai p:tia :ir a jolrilr'ili-'r-ii- e\e iLlsl\ al

tlc legisiar sobre contratos e licirações públicas. por conseguinte, toda nornra corrpicrnenlar.
lr.linár'ia. regulamenladora de licitações c contratos devem seguir os parâmelros ('onstilucionais aii
.r'..:i..,:. :"r: -(rn(i a. 1.'.sn' tt.6(16.'9i c n" 8.745/93.

.,., ) em 1{,1a, DISPENSA DE Ll(lll'.\(.1\O n' 0-:9,'2019. \.:r.:,..':
iclllnrcntc rr)dos os atos praticados no Processo de Licitaçào cfbrarn com lot.ri a.tr:c. ,.ri'rLLri ]os
pnncípios serais da Administração Pública e aos preceitos nomiativos especílicos do Droceilinrcnrr,
l.r'rr1icl,ril. ,Jes.ie o prirneiro pr-occtlimento ate a atual fase prtrccssuai. cspeeilicamcntc o pr.\ ist(, l1L

I!..,(,-' ii l.r rr-tigo 24 da I-ei no 8.(166/93 e normas postcriores atualizadoras c rcruiarnc.nlador::r.

\- \Jn::nrstÍíçà.1 Pública, letl)()s (,uc a regra ge[], é a previsu ,rr. . " .\. ri,,' '

(rLlL' ilisir'l pr:ccitua:

\it. -l'' -.\ licitacão destia!-se a gârantir a obsen'ânciâ do DrincíDio constitucional da
ose par'À a administracão e a rrromocão do

'1i':I ;r,ri.' :

com os nrincípios básicos da lesalidade. da impessoalidade. da moralidade. oa igualdade. da

Por conseguinte, nào obSe ti4S,sc de dispersa de iicita.'ào emhasa<io r.os ri-r'r'!r(r\

legais supra citados. nada obsta e sê -tecomenilà*q ue seja tbrmalizada e conste deste Processo
Administração, a observância dos princípios da administração pública da economicidade e

eticiênci4 demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

obsen a a melhor proposta e aquisicão para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Lrcitaçà,.r
princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193, artigo 24, lI e

supracitadas.

segue

demais

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para tinalidade
sr.rpracitada e conseqüente contratação e procedimentos pam pagamento dr, p1,1.,n da di.'.,.) ^. :::.
análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologação.

, .i.' I r l' \ -'., -,ss-rnail' prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br @
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para Ítrrmação deste Processo

de Licitação. verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada,
tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade paÍa processo de pagamento. por
corrsecuinte se Í-az necessário a observância da citada regularidade tambem nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do
artigo 24,11 da Lei 8.666193, devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de

direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso exista,
deve ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação. Recomendamos

ainda que no Processo de Dispqrsa d*fiÇitaçá{-deveEi constar para coúccimento dos prop,',11ç'61e5

que se e quando.,.o g[ieto &rDffÉr'^ftFpb1f,od-aüffa modalidade de ticitação posterior à

Licença e o oUjrrà.{'Átqta "l[&§ão]Bet-flrn4í.,fr^ o sa.ldo do objeto automaticamente
absonido peta Uü*4{:ao port§,$ípr"ttr ae shzpuuÍofiÍ, no. fftogre se verificar condição
maisbenéficaaoeràio. l'-l l- iÀq{§

. ,, . lt. i. t)(., . .. tirl.t,. ,:- ' .1.,

(João Pedr amos de 0liveira
P rocu rador Jurídico
OAB/MT -26851/O

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

l'elo ernosto. témos c hevemos oue o Processo de Administrativo no 12512019 - Uisocnsa de

Licitação n" 059/2019/?MSAL. em análise formal e leeal dos procedimentos adotados. está

aDto Dara seguir-se os demais atos, até homoloEação e. após homologação, contratação e

drnla is atos administrativos.

E O PARECÊRI
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